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CONSULTA. PAGAMENTO DE FÉRIAS E LICENÇAS-PRÊMIO CONVERTIDAS EM PECÚNIA E DE DIFERENÇAS DA URV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART. 37, § 11, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO SUJEIÇÃO AO TETO REMUNERATÓRIO.

RELATÓRIO 

1. Trata o  presente processo de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina, Sr. Sidney Souza, na qual questiona-se: “As férias e as licenças-prêmio convertidas em pecúnia bem como as diferenças da URV devem ser pagas ao servidor sem serem limitadas pelo teto remuneratório?”
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, na Informação nº. 27/08, atestou que não existem prejulgados acerca do tema da consulta, tendo encontrado apenas protocolados que abordam o caráter indenizatório das verbas em questão.

Após, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica, que através da Instrução nº. 9013/08, colacionou aos autos farto material jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, em que se tem o entendimento de que a conversão de férias não fruídas e de licenças-prêmio em pecúnia não tem natureza indenizatória, e não remuneratória.

No que tange ao pagamento das diferenças de URV (Unidade Real de Valor), aquela Diretoria faz referência à Resolução nº. 245/02 do Superior Tribunal Federal, que igualmente reconheceu a natureza indenizatória de tal verba, pronunciando-se sobre a isenção dos pagamentos efetuados a título de diferença de URV, quanto à incidência do Imposto de Renda e do recolhimento previdenciário.

Conclui a Diretoria Jurídica que, reconhecida a natureza indenizatória das verbas referidas, não se aplicam os tetos remuneratórios, de acordo com o disposto no art. 37, §11, da Constituição Federal.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº. 13868/08, conclui que, não obstante a base de cálculo de tais verbas seja a remuneração do servidor, e tenha o art. 37, XI, da Constituição Federal submetido-a a um limitador, as parcelas de caráter indenizatório não devem ser computadas para efeitos do aludido limite remuneratório.

2.  A presente consulta pode ser conhecida, por estarem satisfeitos os requisitos do art. 38 da Lei Complementar nº. 113/2005, e, no mérito, deve ser respondida nos termos propostos pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Conforme aduzido pela Unidade Técnica, é pacífica a jurisprudência da matéria, no âmbito do STJ, que entende não incidir o Imposto de Renda sobre verbas indenizatórias, tais como o abono pecuniário de férias e indenização especial (gratificação), bem como sobre a conversão em pecúnia de férias e licença-prêmio. Assim se verifica da análise dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE RENDA – DEMISSÃO VOLUNTÁRIA – INDENIZAÇÃO ESPECIAL - LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS – CONVERSÃO EM PECÚNIA – PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO – CARÁTER INDENIZATÓRIO – SÚMULAS 125, 136 E 215 STJ - PRECEDENTES.

- A eg. 1ª Seção deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que a indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, assim como a licença-prêmio e as férias não gozadas não estão sujeitas à incidência do imposto de renda, seguindo a orientação de não constituirem tais verbas, acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

- A aplicação do enunciado nº 136 STJ não depende da comprovação da necessidade do serviço, por isso que o não usufruto de tais benefícios estabelece uma presunção em favor do empregado.

- Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 286.750/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 01.04.2003, DJ 26.05.2003 p. 304) (grifo nosso)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULAS N. 125 E 136/STJ. NECESSIDADE DE SERVIÇO OU OPÇÃO DO SERVIDOR. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma desta Corte pacificou o entendimento de que a Justiça Estadual é competente para processar e julgar as causas que envolvam a discussão quanto à incidência do imposto de renda sobre valores pagos aos servidores estaduais a título de férias e licença-prêmio não gozadas.

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias e licença-prêmio não gozadas por necessidade do serviço ou por opção do servidor, face o caráter indenizatório dos aludidos valores (Incidência das Súmulas n. 125 e 136/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AG 363.697/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.02.2004, DJ 08.03.2004 p. 204) (grifo nosso)

No que diz respeito ao pagamento de diferenças de URV, cabe igualmente trazer aos autos o entendimento do STF, proferido na Resolução nº. 245/02,  indicado pela Diretoria Jurídica a f. 17, pelo qual teria sido reconhecida a natureza indenizatória dessas verbas, com a conseqüente isenção do pagamento de Imposto de Renda e da contribuição previdenciária.

Destarte, embora a Constituição Federal, em seu inciso XI, do art. 37 trate dos limites remuneratórios, aqui se aplica o §11 do mesmo artigo, acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 06.07.2005, que consigna não serem computadas, para efeito daqueles limites, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei, de que é exemplo a matéria em comento, referente ao pagamento de diferenças de URV, bem como, as férias e as licenças-prêmio convertidas em pecúnia.

Acrescente-se que a remuneração e o subsídio a que se refere o inciso XI acima citado são aqueles pagos mensalmente ao servidor, de forma continuada, permanente, sem incluir parcelas de exercícios anteriores, que, indevidamente, deixaram de ser pagas. 

O escopo do dispositivo constitucional citado é o de limitar aos subsídios dos paradigmas referidos, pagos mensalmente, os valores que regularmente são recebidos pelos servidores em geral, não devendo ser incluído, para esse efeito, nenhum pagamento excepcional, a que esteja o servidor legitimado a receber, ainda que de natureza remuneratória.

Face ao exposto, com fundamento na jurisprudência dos Tribunais Superiores, nos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, voto no sentido de que a consulta seja conhecida, respondendo-a no sentido de que as férias e as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, bem como as diferenças da URV não se submetem ao teto remuneratório do art. 37, XI,d a Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 283415/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
                            Conhecer da presente Consulta, respondendo-a no sentido de que as férias e as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, bem como as diferenças da URV não se submetem ao teto remuneratório do art. 37, XI, da Constituição Federal, com fundamento na jurisprudência dos Tribunais Superiores, nos Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

   Sala das Sessões, 16 de outubro de 2008 – Sessão nº 38.
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